
Indicação nº___/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PP,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  à  Exma. Senhora  Fernanda  Maria

Merchid Martins Moreira, Secretária Municipal de Cultura

e  Turismo,  promoção  de  Festival  Gastronômico  Delivery

durante o período de pandemia.

Justificativa: 

Com  a  pandemia  do  Covid-19,  a  superlotação  de

hospitais e o caos da saúde pública e privada, medidas

para o combate à transmissão do vírus foram tomadas pelo

Governo Estadual. Tendo em vista os recentes decretos do

governador do estado do Espírito Santo, diversos setores

foram afetados e têm seu funcionamento impedido, entre

eles, destaca-se o setor de alimentação (restaurantes,

bares, lanchonetes etc.). Sendo assim, indica-se que o

município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  realize  Festival

Gastronômico  Delivery,  como  forma  de  promoção  da

culinária local e para impulsionar esse setor que tanto

sofre  com  o  fechamento  no  período  de  pandemia.  Com

divulgação e planejamento envolvendo o setor público, na
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figura do poder executivo municipal, e o setor privado,

com empresários locais, sugere-se que o Festival ocorra

durante  uma  semana  e  que  o  primeiro  já  aconteça  no

presente  ano.  O  Festival  já  acontece  no  município  de

Anchieta e mostrou-se uma excelente alternativa para esse

período complicado de nossa história. Desde já, agradeço

e coloco-me à disposição para demais explanações. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”,24 de Março de 2021. 

Diogo Pereira Lube 
Vereador – PP 
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